
FREí:ElTUllfr MUNICIPAI- DE CAIi,iP!l'lA GRANDE
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DHi}JOMIhJ,q-SE DE DR. ROLAND

VERAS §AI".D,í\NI-IA, UMA DAS

NüVAS UNIDADES DE SAIJDE, NC

ÍViUhIiCiPIO DE CAMPINA GRAí§DE

E ÜA OUTRAS I'ROVIDÊNCIAS.

o PREFEITC MUNICIPAT- DE cAMptNA GRANDE, faço saber
que a Câmara cle Vereadores aprovou e eu síinciono a seguinte,

LEI

Art. 10 - Fica Denomiriado

§AL"DANI'lA, uma das novas uni,Jades

Cerrnpina Grande.

de Dr. ROLAND VERA§

de saúde no Murricípio cle

Art. 2" - Esta Lei entrará er,'i vigor na clata de sua pubricação.

Prefrito

l.
l.ir

ESTAÜÜ ÜA PARA}iJA


